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Geração distribuída de energia elétrica 

Dimensão produto: Na modalidade de geração distribuída, a energia é produzida 
por unidades autoprodutoras e voltada ao consumo cativo do consumidor, 
utilizando fontes renováveis ou cogeração qualificada, podendo inclusive fornecer 
o excedente para a rede de distribuição de sua localidade. Neste caso, o 
consumidor gerador adere a um sistema de compensação, por meio do qual há o 
fornecimento desse excedente à distribuidora de energia local, gerando um crédito 
que é compensado com débitos pelo serviço de distribuição prestado pela 
distribuidora local ao produtor da energia distribuída. 

A geração distribuída de energia elétrica é uma modalidade de geração de energia 
elétrica a partir de fontes renováveis ou de cogeração qualificada, regulamentada 
pela Lei nº 14.300/2022 (Marco Legal da Microgeração e Minigeração Distribuída), 
pelo Decreto nº 5.163/2004 e pela Resolução Normativa da Aneel nº 482/2012, 
alterada pela Resolução Normativa Aneel nº 687/2015. 

Dimensão geográfica: Tem sido usualmente considerado nos precedentes como 
nacional. No entanto, o Cade tem realizado algumas análises considerando 
também o cenário estadual (área de instalação da unidade geradora e de atuação 
da distribuidora que recebe o excedente da energia gerada). 

Jurisprudência:  08700.009040/2024-17 (Brasol Sistemas de Energia Solar 19 
Ltda.; BC Geração e Comercialização de Energia S.A.; BC Oiti Geração e 
Comercialização de Energia Ltda; e BC Paineira Geração e Comercialização de 
Energia Ltda.); 08700.006120/2023-30 (Santander Corretora de Seguros, 
Investimentos e Serviços S.A. e Fit Economia de Energia S.A.); 08700.005800/2022-
55 (Omega Energia S.A., Fundo de Investimento em Participações Apolo e Apolo 
Renováveis Participações Ltda); 08700.005592/2022-94 (Vibra Energia S.A. e Zeg 
Biogás e Energia S.A.); 08700.003602/2022-57 (Ares 2 Participações S.A. e Banco 
BTG Pactual S.A.); 08700.003317/2022-36 (Andrade Gutierrez Participações S.A., 
BMPI INFRA S.A. e Evolua Energia Participações S.A.); AC nº 08700.004311/2021-
03 (GreenYellow Brazil BV, Fazsol Energias Renováveis UFV 01 Ltda, Fazsol Energias 
Renováveis UFV 02 Ltda e Fazsol Energias Renováveis UFV 03 Ltda); 
08700.004480/2022-16 (Albioma Participações do Brasil, GreenYellow Brazil B.V. e 
GreenYellow do Brasil Energia e Serviços); 08700.003602/2022-57 (Ares 2 
Participações S.A. e Banco BTG Pactual S.A.); 08700.003385/2022-03 (Cemig 
Soluções Inteligentes em Energia S.A., Antônio Carlos Torres, Sol de Jequitibá SPE 
Ltda e Genesys Participação Societária Ltda); 08700.003317/2022-36 (Andrade 
Gutierrez Participações S.A., BMPI INFRA S.A. e Evolua Energia Participações S.A.); 
08700.001084/2022-37 (Alsol Energias Renováveis S.A., SPE Vision Solar I Ltda, 
Vision Francisco Sá SPE S.A., Vision Itaobim SPE S.A., UFV Vision IV Curvelo S.A., 
SPE Vision V Almenara Ltda, UFV Vision VI Arcos 2,5 MW SPE Ltda, SPE UFV Vision 
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VII Mateus Leme 2,4 MW Ltda, Vision VIII Iguatama 2,4 MW SPE Ltda, Renesolar 
Engenharia Elétrica Ltda, Flowsolar Engenharia Elétrica Ltda e Carbonsolar 
Engenharia Elétrica Ltda); 08700.001671/2021-45 (EDP - GRID Gestão de Redes 
Inteligentes de Distribuição S.A. e AES Tietê Inova Soluções de Energia Ltda). 
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